no dia dezanove de agosto de dois mil e nove, no cartório notarial do concelho de perante mim, miquelina, notária deste cartório do porto, compareceram como outorgantes:

primeiro

fernando nunes, solteiro de trinta e dois anos, natural da freguesia e concelho do porto, residente na rua a, freguesia de vila de cima, concelho de vila de cima, portador do bilhete de identidade número 123456, emitido pelo arquivo de identificação do porto em 13/02/2003.

segunda

maria santos, solteira de vinte e nove anos, natural da freguesia e concelho do porto, residente na rua b, freguesia de vila de cima, concelho de vila de cima, portadora do bilhete de identidade número 654321, emitido pelo arquivo de identificação do porto em 13/04/2005.

 verifiquei a identidade dos outorgantes pela exibição dos seus bilhetes de identidade

e declararam:

que, para o casamento que entre si vão celebrar, convencionam o regime da separação de bens.

assim o disseram e outorgaram.

esta escritura foi lida em voz alta aos outorgantes e aos mesmos explicado o seu conteúdo na presença simultânea de ambos.

